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Acórdão: 20.805/15/2ª   Rito:  Ordinário 

PTA/AI: 01.000178238-10 

Recurso Inominado: 40.100138112-81 

Recorrente: Cosimat Siderúrgica de Matozinhos Ltda 

 IE: 411140175.00-41 

Recorrida: Fazenda Pública Estadual 

Coobrigado: Ana Paula Ferraz Gontijo 

 CPF: 002.288.496-32 

 Edivaldo Silva Evangelista 

 CPF: 695.960.936-49 

 Ennes Gontijo 

 CPF: 008.725.636-34 

 Gustavo Ferraz Gontijo 

 CPF: 002.286.416-40 

 Urbano Ferraz Gontijo 

 CPF: 680.365.746-91 

 Wilian da Luz Ribeiro 

 CPF: 256.350.696-49 

Proc. Recorrente: Gustavo César Souza Nascimento/Outro(s) 

Origem: DF/BH-3 - Belo Horizonte 

EMENTA 

CONTESTAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO DA DECISÃO - CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. Nos termos do art. 56, § 3º do Regimento Interno do CC/MG, 

aprovado pelo Decreto nº 44.906/08, a Recorrente manifesta a sua discordância da 

liquidação do crédito tributário. Acatados os argumentos apresentados para 

adotar como valor da Multa Isolada capitulada no art. 54, inciso IX, alínea “b” da 

Lei nº 6.763/75, o montante indicado na peça recursal. E, incluída no cálculo do 

crédito tributário remanescente a parcela inerente à Multa Isolada prevista na 

alínea “a” do referido dispositivo legal, uma vez que originalmente exigida, mas 

não inserida quando da liquidação.  

Recurso provido. Decisão unânime. 
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RELATÓRIO 

A autuação versa sobre recolhimento a menor do ICMS em razão da 

Autuada ter consignado nas Declarações de Apuração e Informação do ICMS (DAPIs), 

relativas ao período de janeiro de 2007 a fevereiro de 2012, de valores divergentes dos 

constantes nos arquivos eletrônicos referentes aos livros Registro de Entradas e 

Registro de Saídas. 

Exigências das multas isoladas previstas no art. 54, inciso IX, alíneas “a” e 

“b” da Lei nº 6.763/75. 

O ICMS devido, apurado mediante recomposição da conta gráfica, 

acrescido da Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75, foi 

exigido no PTA nº 01.000178144-11, que tramitou juntamente com o presente 

processo, gerando o Acórdão nº 21.457/14/3ª.  

A 3ª Câmara de Julgamento, conforme Acórdão nº 21.458/14/3ª, julgou 

parcialmente procedente o lançamento para excluir os contabilistas do polo passivo da 

obrigação tributária; adequar as multas isoladas capituladas no art. 54, inciso IX, 

alíneas “a” e “b” da Lei nº 6.763/75, de acordo com a nova recomposição da conta 

gráfica a ser efetuada na liquidação da decisão referente ao PTA 01.000178144-11 

consignada no Acórdão de nº 21.457/14/3ª.  

Em cumprimento à decisão, o Fisco procedeu à apuração do valor 

remanescente devido (relativo às multas isoladas supracitadas), cujo montante 

encontra-se demonstrado às fls. 3.836/3.837. 

Após ser regularmente intimada, a Autuada apresenta, tempestivamente, por 

meio de procurador regularmente constituído, o Recurso Inominado de fls. 3.847/3.849. 

Requer o provimento do recurso e a correta execução do julgado. 

Após análise dos argumentos da Recorrente, o Fisco retifica a liquidação 

anteriormente efetuada, nos termos dos demonstrativos de fls. 3.853 e 3.856. 

Comparecendo uma vez mais aos autos (fls. 3.861/3.863), a Recorrente 

afirma que “considerando que houve novo Recurso Inominado nos autos do PTA 

01.000178144-11, considerando que este Auto de Infração é um reflexo (multa isolada) 

daquele Auto de Infração, espera e requer seja revisto o Demonstrativo de Correção 

Monetária e Multas – DCMM elaborado em 27/03/15 pelo Fisco. 

Pronunciando-se às fls. 3.892/3.894, o Fisco mantém os cálculos relativos à 

última liquidação (fls. 3.853 e 3.856), requerendo, ao final, que seja negado provimento 

ao recurso. 

DECISÃO 

Os fundamentos expostos no parecer da Assessoria do CC/MG foram os 

mesmos utilizados pela Câmara para sustentar sua decisão e, por essa razão, passam a 

compor o presente Acórdão. 
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Inicialmente, cumpre destacar que, uma vez decidido um processo tributário 

administrativo, esgotadas as vias recursais, como no presente caso, a decisão torna-se 

imutável na esfera administrativa, cabendo apenas, na fase de liquidação, converter o 

texto decisório no correspondente quantum debeatur, com total fidelidade. É 

exatamente dentro desta premissa que deve ser analisado o presente Recurso 

Inominado.  

Assim, não é mais permitido à Câmara rever a matéria já decidida, mas 

apenas analisar se, na apuração do crédito tributário, foi verificado, precisamente, o 

inteiro teor do acórdão que retrata a decisão.  

Neste diapasão, o Recurso Inominado não se presta a reabrir o prazo para 

novas discussões quanto ao mérito das exigências. No âmbito do exame deste Recurso, 

reiterando, só é possível à Câmara de Julgamento verificar se todos os ditames da 

decisão foram corretamente espelhados na apuração final do crédito tributário.  

É essa a interpretação que se deve dar ao disposto no art. 56 do Regimento 

Interno do Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais, aprovado pelo 

Decreto nº 44.906/08. 

A questão trazida pela Recorrente diz respeito à forma como a liquidação 

foi realizada, com a observação de que o Fisco deixou de considerar, na apuração do 

crédito tributário, a decisão definitiva do CC/MG. 

Conforme relatado, versa a presente autuação sobre recolhimento a menor 

do ICMS, em razão da Autuada ter consignado nas Declarações de Apuração e 

Informação do ICMS (DAPIs), relativas ao período de janeiro de 2007 a fevereiro de 

2012, de valores divergentes dos constantes nos arquivos eletrônicos referentes aos 

livros Registro de Entradas e Registro de Saídas. 

As exigências fiscais referem-se às multas isoladas previstas no art. 54, 

inciso IX, alíneas “a” e “b” da Lei nº 6.763/75. 

O ICMS devido, apurado mediante recomposição da conta gráfica, 

acrescido da Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75, foi 

exigido no PTA nº 01.000178144-11, que tramitou juntamente com o presente 

processo, gerando o Acórdão de número 21.457/14/3ª.  

As divergências originalmente apuradas pelo Fisco, oriundas do confronto 

de débitos e créditos lançados nas respectivas DAPIs e nos livros fiscais/arquivos 

eletrônicos estão demonstradas às fls. 25/30, cujos valores foram inseridos na 

recomposição da conta gráfica da Autuada, onde foram levantadas as diferenças de 

ICMS indicadas às fls. 18/23, consideradas como devidas e não recolhidas (ICMS 

exigido no PTA nº 01.000178144-11). 

Porém, após a análise de toda a matéria, com base nos documentos e todas 

as informações contidas nos autos, a Câmara de Julgamento chegou à conclusão que as 

divergências originalmente apontadas pelo Fisco (fls. 25/30), relativas aos exercícios 

de 2007 a 2012, não correspondiam à realidade dos fatos. 

Nesse sentido, foram inseridos no corpo do acórdão planilhas 

demonstrativas das divergências efetivamente apuradas, intituladas “Quadros 
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Retificadores” (I a VI), referentes aos exercícios de 2007 a 2012, que se encontram 

abaixo reproduzidas: 
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E, ainda, foram incluídas no corpo do acórdão as seguintes recomendações, 

que deveriam ser observadas pelo Fisco no momento da liquidação da decisão: 

“... 2.5. Da Nova Recomposição da Conta Gráfica (Na 

Liquidação da Decisão) 

A recomposição da conta gráfica a ser realizada no momento 
da liquidação da decisão deverá ser feita de acordo com os 

valores lançados nos Quadros Retificadores I a VI, para 

apuração do ICMS efetivamente devido, ressalvadas 

eventuais observações constantes da decisão. 

Ressalte-se, por oportuno, que os dados contidos nos 

‘Quadros Retificadores I a VI’ estão sujeitos a conferência 
fiscal quando da liquidação do crédito tributário. 

2.6. Das Multas Isoladas  

As Multas Isoladas exigidas neste PTA, capituladas no art. 

54, IX, “a” e “b” da Lei nº 6.763/75, reiterando, deverão ser 

adequadas de acordo com a nova recomposição da conta 
gráfica, a serem efetuadas com os dados indicados nos 

quadros retificadores supracitados...” 
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Assim, no caso do presente processo, a determinação foi no sentido de que 

houvesse recomposição da conta gráfica, inserindo-se nesta “os valores lançados nos 

Quadros Retificadores I a VI, para apuração do ICMS efetivamente devido”, 

adequando-se os valores das multas isoladas exigidas, previstas no art. 54, inciso IX, 

alíneas “a” e “b” da Lei nº 6.763/75 de acordo com a nova recomposição efetuada. 

Observe-se que, para os meses de janeiro a março de 2010 o “Quadro 

Retificador IV” apontou as seguintes divergências: 

 

O Fisco, porém, tanto no presente processo (PTA nº 01.000178238-10) 

quanto no PTA nº 01.000178144-11, não levou em consideração os valores de                   

R$ 6.096,28 (ajuste de débito) e de R$ 5.935,58 (ajuste de crédito), os quais, por 

determinação da decisão, deveriam compor os cálculos da liquidação. 

A desconsideração dos valores supracitados é que gerou, no todo ou em 

parte, a discordância da Recorrente quanto à liquidação efetuada pelo Fisco. 

De acordo com o quadro e o DCMM acostados às fls. 3.836/3.837, na 

primeira liquidação efetuada pelo Fisco, o valor global das Multas Isoladas previstas no 

art. 54, inciso IX, alíneas “a” e “b” da Lei nº 6.763/75, considerado como devido, foi o 

seguinte: 

 

A Recorrente, porém, afirma que, “após a recomposição da conta gráfica, a 

multa isolada perfaz R$ 45.470,90 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e setenta reais e 

noventa centavos) e não o montante apresentado pela Fiscalização Estadual, conforme 

amplamente demonstrado nos autos do PTA 01.000178144.11”. 

Após analisar os argumentos da Recorrente, o Fisco retificou a liquidação 

inicialmente efetuada, indicando como crédito tributário remanescente o seguinte 

montante (fls. 3.853 e 3.856): 
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Observe-se que a diferença entre o novo valor apurado (R$ 45.390,56) e o 

levantado pela Recorrente (R$ 45.470,90) é originária do fato de o Fisco não ter 

considerado, reiterando, as diferenças de R$ 6.096,28 (débito a menor na DAPI em 

março de 2010) e R$ 5.935,58 (crédito a menor na DAPI em janeiro de 2010), 

conforme demonstrativo abaixo: 

 

As exigências fiscais relativas ao presente processo se restringem às Multas 

isoladas previstas no art. 54, inciso IX, alíneas “a” e “b” da Lei nº 6.763/75, uma vez 

que o ICMS devido foi exigido no PTA nº 01.000178144-11: 

Art. 54.  As multas para as quais se adotará o 

critério a que se refere o inciso I do caput do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

[...] 

IX - por consignar, em documento destinado a 

informar ao Fisco a apuração do imposto, valores 

divergentes dos constantes nos livros ou nos 

documentos fiscais - por infração, 

cumulativamente: 

a) 500 (quinhentas) UFEMGs. 

b) 50% (cinqüenta por cento) do imposto devido, 

ressalvada a hipótese em que o imposto tenha sido 

integral e tempestivamente recolhido. 

Observe-se que as penalidades previstas nas alíneas “a” e “b” acima são 

cumulativas, ou seja, devem ser exigidas 500 (quinhentas) UFEMGs, por divergência 

apurada entre os valores lançados nos livros fiscais e nas respectivas DAPIs, e 50% 

(cinquenta por cento) do valor do imposto devido e não recolhido (oriundo das 

divergências). 

Destaque-se que, no crédito tributário originalmente formalizado (fls. 

15/16), o Fisco havia exigido as penalidades supracitadas, de forma cumulativa, 

conforme demonstrado no quadro ilustrativo abaixo: 
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O valor do ICMS originalmente apurado pelo Fisco estava baseado nas 

divergências por ele apontadas às fls. 25/30, levantadas no confronto de débitos e 

créditos escriturados nos livros fiscais e aqueles lançados nas respectivas DAPIs. 

No entanto, após a análise de toda a matéria, com base nos documentos e 

todas as informações contidas nos autos, a Câmara de Julgamento, tanto no presente 

processo, quanto no caso do PTA nº 01.000178144-11 (processos complementares), 

chegou à conclusão que as divergências originalmente apontadas pelo Fisco (fls. 

25/30), relativas aos exercícios de 2007 a 2012, não correspondiam à realidade dos 

fatos. 

Nesse sentido, foram inseridos no corpo do acórdão planilhas 

demonstrativas das divergências efetivamente apuradas, intituladas “Quadros 

Retificadores” (I a VI), referentes aos exercícios de 2007 a 2012. 

Na decisão (Acórdão nº 21.458/14/3ª) foi determinado que houvesse nova 

recomposição da conta gráfica, inserindo-se nessa “os valores lançados nos Quadros 

Retificadores I a VI, para apuração do ICMS efetivamente devido”, adequando-se os 

valores das multas isoladas exigidas, previstas no art. 54, inciso IX, alíneas “a” e “b” da 

Lei nº 6.763/75 de acordo com a nova recomposição efetuada. 

Desconsiderando-se as divergências não significativas indicadas nos 

“Quadros Retificadores I a VI” (representadas por centavos), como fizeram o Fisco e a 

própria Recorrente, na nova recomposição da conta gráfica deveriam ser efetuados os 

seguintes ajustes de débitos e créditos: 
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Conforme demonstrado no PTA nº 01.000178144-11, partindo-se do saldo 

credor inicial da conta gráfica da empresa em dezembro de 2006 (R$ 1.165.649,23 – fl. 

21 - DAPI) e levando-se em consideração o total de débitos e créditos, incluindo os 

ajustes indicados nos “Quadros Retificadores I a VI”, relativos a todo o período de 

janeiro de 2007 a fevereiro de 2012, tem-se o seguinte resultado: 

 

Verifica-se, portanto, que o valor correto do ICMS remanescente, após a 

nova recomposição da conta gráfica demonstrada no PTA nº 01.000178144-11, 

corresponde a R$ 90.941,79, valor sobre o qual deve incidir a Multa Isolada prevista na 

alínea “b” do inciso IX do art. 54 da Lei nº 6.763/75. 

Assim, com relação ao valor da referida penalidade (somente da alínea “b”) 

tem razão a Recorrente em seus argumentos, pois o seu valor deve corresponder ao 

montante indicado em sua peça recursal (R$ 45.470,90), conforme abaixo 

demonstrado: 

 

No entanto, ambas as partes (Fisco e Recorrente) se esqueceram da parcela 

equivalente à Multa Isolada prevista na alínea “a” do inciso IX do art. 54 da Lei 

6.763/75, cuja exigência também foi aprovada pelo Acórdão nº 21.458/14/3ª. 

Tomando como referência os “Quadros Retificadores I a VI”, as 

divergências entre DAPI e os livros fiscais passaram a ser as seguintes: 
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Com base nessas novas divergências, o valor remanescente da Multa 

Isolada prevista no art. 54, inciso IX, alínea “a” da Lei nº 6.763/75, que não foi inserido 

nos cálculos efetuados pelo Fisco, deve ser assim apurado: 

 

Assim sendo, o valor que representa a correta liquidação da decisão é a 

soma dos valores relativos às alíneas “a” e “b” do inciso IX do art. 54 da Lei nº 

6.73/75, cujo montante encontra-se abaixo demonstrado: 

 

O período de referência e a data de vencimento relativos à penalidade acima 

apontada (R$ 56.516,65) devem ser os meses setembro de 2012 e outubro de 2012, 

respectivamente, conforme indicado às fls. 3.837 e 3.856: 
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Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 

unanimidade, em dar provimento ao Recurso Inominado, adotando-se como valor da 

Multa Isolada capitulada no art. 54, inciso IX, alínea “b” da Lei nº 6.763/75, o 

montante indicado na peça recursal, devendo-se incluir no cálculo do crédito tributário 

remanescente a parcela inerente à Multa Isolada prevista na alínea “a” do referido 

dispositivo legal, uma vez que originalmente exigida, mas não inserida nos cálculos 

relativos à liquidação, nos termos determinados na decisão liquidada, de acordo com o 

parecer da Assessoria do CC/MG. Pela Fazenda Pública Estadual, sustentou oralmente 

o Dr. Célio Lopes Kalume. Participaram do julgamento, além dos signatários, os 

Conselheiros Regis André (Revisor) e José Luiz Drumond. 

 

Sala das Sessões, 22 de julho de 2015. 

Carlos Alberto Moreira Alves 

Presidente 

Maria Vanessa Soares Nunes 

Relatora 


